
AUTOGRAFO DE LEI No 001/2019 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES. Estado do Espirito Santo. 

havendo aprovado o Projeto de Lei 	n.° 	026/2018, 	de 	autoria do 	Executivo 

Municipal, 	resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgãnica do Municipio, 

enviá-lo ao Prefeito Municipal para faz6-lo executar nos termos do artigo 98 da 

supracitada Lei. 

EMENTA: Aprova o Piano Municipal de 
Saneamento Básico e dispOe sobre a PolItica 
Municipal de Saneamento Básico, e dá outras 
provide n ci as. 

0 PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES. Estado do 

Espirito Santo. faz saber que a PODER LEGISLATIVO do Municipio de Alfredo 

Chaves (ES) aprovou e a Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei: 

TITULO I 

DISPOSIc0ES GERAIS 

CAPITULO I 

DIsPOSIçOES PRELIMINARES 

Art. 1 0  Esta Lei aprova o Piano Municipal de Saneamento Básico, institui a 

Politica Municipal de Saneamento Básico, e dispae sobre as suas definiçOes. 

principios, diretrizes, objetivos e instrumentos, assirn como estabelece normas sobre 

a gestao e o gerenciamento do saneamento básico, em consonância corn as normas 

federais. estaduais e municipais de meio arnbiente. vigilância sanitária, urbanismo, 

educaçao ambiental, saCide pCiblica, recursos hIdricos e uso, parcelamento e 

ocupacao do solo. 
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Art. 2 0  Estão sujeitas a observância desta Lei os usuários e as pessoas fisicas 

ou juridicas, de direito püblico ou privado, que sejam responsáveis e/ou atuem, 

direta ou indiretamente, na gestao e/ou no gerenciamento dos serviços de 

saneamento básico. 

CAPITULO II 

DAS DEFINIcOEs 

Art. 3 1  Para os fins do disposto nesta Lei adotar-se-á as definicOes relativas. 

direta e indiretamente, a gestão e ao gerenciamento dos serviços de saneamento 

básico previstas nas normas técnicas, na Lei Federal n.° 11.107. de 06 de abril de 

2005. no Decreto Federal n.° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Federal n.° 

11.445. de 05 de janeiro de 2007, na Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 

2007. no Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, na Lei Federal n.° 

12.305. de 02 de agosto de 2010 e no Decreto Federal n.° 7.404, de 23 de dezembro 

de 2010, assim como na Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

Parágrafo ünico. Sem prejuizo do disposto no caput, deste artigo, adotar-se-á. 

ainda. as seguintes definicoes: 

I - organizaçao de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis: pessoa 

juridica de Direito Privado, seja associacao seja cooperativa, integrada por 

catadores, para realizaçao de coleta, de triagem primária, de beneficiamento e de 

comercializaçao de resIduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis, corn o uso de 

equiparnentos compatIveis corn as normas técnicas, arnbientais e de saüde püblica: 

II - catador: trabalhador de baixa renda, reconhecido pelo Municipio, que 

integra a organizacao de catadores de materiais reutilizáveis ereciclâveis: 

III - serviços ambientais urbanos: serviço prestado pela organização de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, em prol da preservação ambieptal 
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e da protecao da saüde da populaçao, que contribui na reduçao de residuos sólidos 

reutilizáveis e recicláveis que deixam de ser levados para a destinaçao final 

ambientalmente adequada desses resIduos. corn a ampliacao do tempo de vida Util 

do aterro sanitário gerido pelo Municipio: 

IV - usuârio: toda a pessoa, fisica ou juridica, püblica ou privada, nacional ou 

estrangeira. que, ainda que potencialmente. usufrui dos serviços de saneamento 

básico: 

V - convênio administrativo: pacto administrativo firmado entre pessoas 

juridicas. de Direito PUblico ou Privado, sem previa ratificacao legal, que tenha por 

objeto a realizaçao de atividade meramente administrativa, possibilitando o repasse 

de recursos pCiblicos para executá-la, observado o cronograrna de desembolso 

compativel corn o piano de trabaiho correspondente, segundo o disposto na Lei 

Federal n.° 8666. de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de 

julho de2014: 

Vi - terrno de cornpromisso: instrumento negocial, dotado de natureza de titulo 

executivo extrajudicial de obrigacao de fazer ou nao fazer, cujo objetivo é prornover 

o ajustamento prévio da conduta do fabricante. do importador. do distribuidor ou do 

comerciante as obrigaçOes legais necessárias para a instituiçao do sistema 

delogisticareversa, sob pena de, em caso de omissão, ter a sua conduta sancionada 

corn a recomposiçao completa do dano provocado; 

VII - grandes geradores de residuos sólidos: todo aqueie que faca uso de 

imóvel para execucao de atividade econOmica, de acordo corn a classificaçao da 

atividade privada cornercial e/ou de servicos, que produzam residuos sólidos de 

caracterIsticas dorniciliares, ümidos ou secos acima de 100 litros (100 I) pordia: 

Viii - gestao: compreende a gestao integrada e/ou a gestao associada dos 

serviços de saneamento básico e/ou de residuos sOlidos: 
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IX - gestao integrada: conjunto de acOes voltadas para a busca de soluçOes 

para as serviços de saneamento básico, de forma a considerar as dirnensöes 

politica. econômica, ambiental, cultural e social, corn controle social e sob a 

prernissa do desenvolvimento sustentável: 

X - gestao associada: associacao voluntária de entes federados, por convênio 

de cooperaçao ou consórcio püblico, conforme disposto no art. 24, da Constituicao 

Reptiiblica Federativa do Brasil, para a consecucao dos servicos de saneamento 

básico. 

CAPITULO III 

DOS PRINCIPIOS 

Art. 4 0  Sem prejuizo dos princIpios estabelecidos na Constituicao da 

RepUblica Federativa do Brasil de 1988. na legislaçao federal e estadual incidentes 

sobre gestao e gerenciarnento dos serviços de sanearnento básico, esta Lei deverá 

ser interpretada, integrada. aplicada e otirnizada pelos seguintes principios: 

- usa sustentável dos recursos hIdricos corn rnoderaçao do seu consurno: 

II - livre acesso as redes e as unidades do sisterna de saneamento básico: 

Ill - defesa do consurnidor e do usuário: 

IV - prevençao: 

V - precauçao: 

VI - poluidor - pagador: 

VII - protetor - recebedor; 

VIII - responsabilidade pós-consurno, observada a Iegislaçao federal e 
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estadual: 

IX - cooperacao federativa; 

X - coordenacao federativa: 

XI - consensualidade administrativa; 

XII - subsidiariedade: 

XIII - proporcionalidade. inclusos as subprincipios da adequacao, da 

necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito: 

XIV - razoabilidade: 

XV - coerência administrativa: 

XVI - boa-f6 administrativa. 

Parágrafo Unico. Os principios estabelecidos neste artigo deverão: 

I - orientar a interpretaçao, a integraçao, a aplicacao e a otimizaçao dos 

demais atos normativos municipais disciplinadores das poilticas püblicas municipais 

transversais aos serviços de saneamento básico,e: 

II - condicionar as acOes, as atividades, as pIanos e os programas municipais 

voltados para a gestao e a gerenciamento dos serviços de saneamento básico. 

CAPITULO IV 

DOS OBJETIVOS 

Art. 50  Esta Lei tern por objetivo principal promover. de forma adequada. a 
27i 
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universalizaçao dos servicos pOblicos de saneamento básico em todo o território 

municipal, e a qualidade da prestaçao desses serviços, implantando o PMSB de 

modo a atender as metas neles fixadas. incluindo acOes, projetos eprogramas. 

CAPITULO VI 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 60  Sem prejuIzo dos instrumentos estabelecidos em legislacao federal e 

outros previstos na legislaçao estadual. esta Lei sera concretizada pelos seguintes 

instrumentos: 

- Plano Municipal de Saneamento Básico, que é aprovado por esta Lei: 

II— designacao da entidade de regulacao, quando prestado de forma 

contratada por empresa püblica ou privada, promovendo a interface e 

ofertando o apoio necessário para realizacão das suas atividades de 

regulaçao: 

Ill - controle social efetivo sobre os servicos pUblicos de saneamento bâsico: 

IV— prática da educacao ambiental voltada para o saneamento básico, na 

forma da legislaçao federal, estadual e municipal aplicáveis: 

V - sustentabilidade econômico-financeira dos servicos püblicos de 

saneamento básico, na forma desta Lei, sem prejuIzo da observância da 

legislacao federal e estadual e municipal aplicáveis; 

VI - apoio e/ou execucao das medidas necessàrias para a implementaçao do 

sistema de logistica reversa pelos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes med iante o recebimento do preço piiblico. nos termos do acordo 

setorial correspondente. 
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Parágrafo ünico. Sem embargo do disposto neste artigo, fica facultada ao 

Poder Executivo criar e implementar outros instrumentos que assegurem a 

concretizacao desta Lei. especialmente programas e projetos para o 

aperfeiçoamento da gestao e do gerenciamento dos serviços pUblicos de 

saneamento básico. 

TITULO II 

DA GESTAO CAPITULO I 

DAS DISPOsIcOES GERAIS 

Art. 7 0  0 Municipio, na qualidade de titular dos serviços püblicos de 

sanearnento básico, na forma da Iegislaçao federal e estadual, deverá promover a 

adequada gestao desses servicos e realizar o planejamento, a regulação, a 

fiscalizaçao, o controle social e a sustentabilidade financeira dos serviços segundo 

os princIpios, Os objetivos e as diretrizes desta Lei. 

CAPITULO II 

DA GOVERNANQA 

Art.8° Fica instituldo a GerOncia do Piano de Saneamento Básico, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos que terá por 

competência primordial promover, no âmbito municipal, a gestao e o gerenciamento 

dos serviços pCiblicos de saneamento básico. 

§1° A Geréncia do Piano de Saneamento Bãsico contará corn setor de água e 

esgoto, de residuos sólidos e de drenagem e manejo de águas piuviais corn as 

funcoes instituIdas por lei municipal especifica, acornpanhada da adoçao de 

medidas de responsabilidade fiscal. para tanto na forma da Lei Complementar fl.0 

Identificador: 3900330031003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



101. de 04 de marco de2000. 

§21  Sem prejuizo do que vier a ser disposto na lei especIfica de que trata o 

§1 0 . do art. 8 1 . a Geréncia do Piano de Saneamento Básico terá as seguintes 

atribuiçaes. dentre outras: 

- atuar para assegurar a intersetoriaiidade das açOes dos serviços pUbiicos 

de saneamento bâsico corn as demais poUticas pübiicas rnunicipais 

transversais a esses serviços; 

Ii— irnpiementar. executar e controlar os programas, projetos e acOes 

previstos no Piano Municipal de Sanearnento Básico 

III - pianejar. propor a execucao e fiscalizar os serviços técnicos e 

administrativos necessários para o controie de probiemas e deficiências 

reiacionadas corn a gestao dos serviços pübiicos de sanearnento básico 

IV - promover a capacitaçao de recursos humanos, em estreita coiaboraçao 

corn universidades e outras instituiçOes. visando ao desenvoivirnento e 

intercârnbio tecnoiogico e a busca de subsIdios para a formulaçao e 

implernentaçao de programas e atividades destinadas a identificação de 

rnetodoiogias, tecnoiogias e soluçOes voitadas a execução dos serviços 

pCibiicos de saneamento básico: 

V - manter o Sisterna Municipal de lnformaçOes sobre Saneamento Básico e 

atuaiizar os indicadores e dados referentes a gestao e ao gerenciamento 

desses serviços pübiicos: 

VI - difundir informacOes sobre sanearnento básico dando publicidade ao 

Sistema Municipal de lnformaçaes sobre Saneamento Básico, capacitando a 

sociedade e mobilizando a participaçao pibiica para a gestao dos serviços, 

preservaçao e conservacao da quaiidade ambientai, 
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VII - articular-se, pela via da consensualidade, preferencialmente pela gestão 

associada. corn o Estado e os dernais MunicIpios vizinhos corn vista a 
integracao da gestao dos servicos püblicos de saneamento básico aos 

dernais sistemas e politics regionais, locals e setorials e a integração da 

gestao: 

VIII - desernpenhar cornpetëncia fiscalizatória dos serviços de abastecirnento 

de água potável, de esgotamento sanitário, de Iirnpeza urbana e rnanejo de 

residuos sólidos e de drenagern e manejo das águas pluvials urbanas, 

limpeza e fiscalizacao preventiva das respectivas redes urbanas: 

IX - aplicar as sancOes por infracOes a regras juridicas que disciplinam a 

adequada prestaçao de servicos pCiblicos de saneamento básico na forma da 

legislacao nacional e municipal, assirn corno ern seus regularnentos, nas 

norrnas técnicas e nos atos juridicos deles decorrentes: 

X - acornpanhar e disciplinar, em caráter normativo e em sua esfera de 

competëncias. a implementaçao e a operacionalizaçao dos instrumentos 

fiscalizatórios. na  forma da legislacao nacional: 

- 	 XI - promover a interface corn a entidade de regulacao designada. 

acompanhando e tomando as providéncias necessárias para fazer valer a 

regulaçao e fiscalizacao sobre os servicos de saneamento básico, a pedido e 

em articulação corn a entidade de regulaçao: 

XII - impedir a ocupacao do uso do solo nas principals linhas de micro e 

macro drenagem para garantia das areas de perrneabilidade. 

Art, 9° Fica atribuldo ao Conseiho Municipal de Saneamento Básico a 

competëncia primordial para desempenhar a controle social sabre as serviços 

püblicos de sanearnento básico. na  forma do art. 18, desta Lei. 
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CAPITULO III 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 10. Fica vedada a delegacao da atividade de planejamento dos servicos 

de saneamento básico pelo MunicIpio, sendo admissivel, porem, a apoio técnico. 

operacional e financeiro a ser ofertado pelas demais unidades da Federaçao. 

Art. 11 A revisão do Piano Municipal de Saneamento Básico será realizada a 

cada quatro anos a partir da data da sua aprovacao med iante publicacao desta Lei, 

e deverá ser, obrigatoriamente, submetida a audiência püblica e a consulta pCiblica. 

sob pena de nulidade. 

§ 1.0 0 prazo de consulta pCblica para apreciacao, pela populacao, a que se 

refere este artigo será de 30 dias, passivel de prorrogaçao, de forma fundamentada, 

par igual periodo. 

§ 2. 1  Sem prejuIzo do disposto no §1 0 . deste artigo. a revisão do Piano 

Municipal de Saneamento Básico deverá ser submetida a deliberacao do Conseiho 

Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 12. Os geradores de resIduos sólidos a que se refere o art. 20. da Lei 

Federal n.° 12.305. de 02 de agosto de 2010 situados no território municipal deverão 

elaborar e implantar a respectivo piano de gerenciamento de residuos sólidos na 

forma dos arts. 21. 22 e 23, da Lei Federal n.° 12.305. de 02 de agosto de 2010. 

submetendo-os ac,  órgao ambiental setorial competente do SISNAMA. 

CAPITULO IV 

DA REGuLAcAO E DA FIscALIzAcA0 
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Seçâo I 

Regulacao 

Art. 13. 0 Municipio designará, por melo do convênio de cooperacao previsto 

no art. 22. desta Lei, a entidade de regulaçao para os servicos prestados de forma 

contratada por empresa pblica ou privada, observados os objetivos estabelecidos 

no art. 22. da Lei Federal n.° 11.445. de 05 de janeiro de 2007 e no art. 27, do 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010. 

Art. 14. A entidade de regulacao deverá ser submetida ao regime juridico 

previsto no art. 21. da Lei Federal n.° 11.445. de 05 de janeiro de 2007 e no art. 28, 

do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010. 

Parágrafo Linico. A entidade de regulaçao, no exercIcio de sua competência 

regulatoria normativa, estã autorizada a editar normas relativas as dimensOes 

técnica. econômica e social da prestaçao dos servicos püblicos de saneamento 

básico, que abrangerao os aspectos estabelecidos no art. 23, da Lei Federal n.° 

11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 30, inc. II. do Decreto Federal n.° 7217. 

de 21 dejunho de 2010. 

Seção II 

Da Fiscalização 

Art. 15. Cabe ao Municipio realizar a fiscalizaçao das atividades de 

acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliaçao, no sentido de garantir o 

cumprimento dos atos normativos federais, estaduais e municipals incidentes e. 

ainda. a utilizaçao, efetiva ou potencial, dos servicos püblicos de saneamento 

básico. na  forma da legislaçao federal e estadual. 
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Art. 16. 0 Municipio reserva-se a competência de fiscalizar, in loco. as 

prãticas inadequadas realizadas pelos usuários no âmbito dos serviços de 

saneamento básico usufruidos. 

Paragrafo Linico. Na hipótese prevista no caput, deste artigo, o Municipio 

deverà comunicar a fato corn a tipificacao das infraçoes e as sançoes aplicadas para 

a entidade de regulaçao, para que esta tome as providéncias que também forem 

cabiveis, se for ocaso. 

CAPITULO V 

DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 17. 0 controle social sobre as serviços pUblicos de saneamento básico 

será implementado mediante a adocao e a fomento dos seguintes instrumentos: 

- audiência pCiblica; 

II - consulta pUblica: 

Ill - Conseiho Municipal de Saneamento Básico. 

§1 1  A audiëncia pCiblica a que se refere o inc. I. do caput. deste artigo. deve 

ser realizada de rnodo a possibilitar a amplo acesso da populacao aos programas, 

projetos e pianos de saneamenta básico. 

§21  A consulta püblica a que se refere a inc. II, do caput, deste artigo, deve 

ser promovida de forma a possibilitar que qualquer do povo, independentemente de 

interesse, ofereça criticas e sugestOes aos programas, projetos e pianos de 

saneamento básico. promovendo-se, quando couber, a resposta para as 

cantribuiçoes ofertadas pela populaçao. 
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§30 A consulta püblica deve ser realizada no prazo de. no máximo. 30 (trinta) 

dias, prorrogável, de forma justificada, por igual perlodo. 

Art. 18. 0 Conselho Municipal de Saneamento Básico exercerá 0 controle 

social sobre os servicos pUblicos de saneamento básico, e terá as seguintes 

atribuicaes, sern prejuIzo de outras estabelecidas na legislaçao municipal: 

- cumprir e fazer cumprir esta Lei. propondo medidas para a sua 

implementaçao; 

II - deliberar sobre programas, projetos e pianos voltados para a gestao e o 

gerenciamento do saneamento básico, recomendando acOes para a sua 

execuçao: 

III —analisar empreendimentos 	relacionados 	ao 	gerenciamento 	do 

saneamento bâsico potencialmente modificadores do meio ambiente, quando 

vier a ser provocado: 

IV— determinar, quando julgar necessário, a realizaçao de estudos sobre a 

gestao e o gerenciamento do saneamento básico, solicitando aos órgaos 

federais, estaduais e municipais, assim como as entidades privadas as 

inforrnaçOes indisponiveis: 

V - promover a interface, sob o vies do controle social, corn os órgaos e as 

entidades do Municipio. do Estado e da União em prol de acOes estratégicas 

para a efetividade da gestao e do gerenciamento do saneamento bésico. 

§1°. A indicaçao, a forma de escolha e a investidura dos representantes das 

tnstâncias representativas dos diversos seguirnentos do saneamento bàsico que 

integrarao o Conseiho Municipal de Saneamento Básico, já instituido, serão 

disciplinadas por regularnento próprio. 
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§21 . 0 Municipio, P01 meio do Conseiho Municipal de Saneamento Básico, se 

fará representar perante o Conseiho Estadual de Saneamento Básico (CONSAN), na 

forma da Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

CAPITULO VI 

DA EDucAçAo AMBIENTAL E DA COMUNICAcAO SOCIAL 

Art. 19. A Gerência do Piano de Saneamento Básico junto corn o Conseiho 

Municipal de Saneamento Básico atuarão junto a Secretaria Municipal de Educaçao 

e aos demais órgaos e entidades da Adrninistrac(;jo Püblica Municipal para instituir, 

desenvolver, fornentar e aprimorar o prograrna de educação ambiental. 

§1 0 . 0 programa de educaçao ambiental a que se refere o caput. deste artigo. 

assegurará as dimensöes ambiental, econômica, social e educativa segundo as 

demandas dos serviços püblicos de saneamento básico, assirn como será 

compativel corn o processo formal de educacao municipal. na  forma da Iegislaçao 

federal e municipal. 

§21 . 0 programa de educacao ambiental a que se refere o caput. deste artigo. 

deverá compreender as seguintes acOes, sem prejuizo de outras a serem 

desenvolvidas: 

- disseminaçäo do Piano Municipal de Saneamento Básico; 

II - divulgaçao de programaçao semanal corn roteiros e horários de coleta de 

residuos sôlidos urbanos: 

Ill - desenvolvimento de campanhas informativas e educativas sobre os 

seguintes temas afetos aos servicos ptibiicos de sanearnento básico, dentre 

outros: 

a) 	manejo adequado dos residuos sólidos: 
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b) 	uso racional de água para reduçao das perdas domésticas: 

C) 	captaçao e utilizaçao de àgua de reuso, nos estritos termos da 

egislacao nacional: 

d) impactos negativos de esgotamento sanitário irregular: 

e) funcionamento e utilizacao de bacias de retençao de água de chuva. 

IV— difusão de orientaçOes para o gerador e os prestadores de serviços de 

coleta de resIduos sólidos: 

V - desenvolvimento de acoes voltadas para os catadores, orientando sobre 

O papel de agente ambiental e informando sobre os modelos de coleta 

seletiva adotados: 

VI - inserçao do sanearnento básico na grade curricular corno terna 

transversal a educaçao ambiental: 

VII - maxlmizaçao de areas permeáveis nos lotes urbanos para absorçao de 

águas de chuva, evitando sobrecarga dos sistemas de drenagern: 

VIII - correta interligaçao dos sistemas de esgotamento sanitário individuais 

as redes piblicas: 

IX - adequada construçao e rnanutençao de pocos e fossas sépticas na zona 

rural, quando inexistir sisterna regular de servico de saneamento basico: 

X - combate a abertura indiscriminada de pocos para abastecimento. 

Art. 20. 0 MunicIpio prornoverá a comunicacao social, de forma efetiva e 

continuada. integrada e qualificada, tanto interna quanto externamente, a respeito do 

Piano Municipal de Sanearnento Básico, corn as respetivas açOes a sVem 
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executadas au já em execuçao. 

CAPITULO VII 

DA cooPERAcAo FEDERATIVA 

Secão I 

Do Convênio Administrativo 

Art. 21. 0 MunicIpio paderá firmar canvénia administrativa cam entes 

federadas au pessaas juridicas a eles vinculadas para aprimarar as aspectas 

administrativas, técnicas, financeiras. ecanômicas e jurIdicas da gestãa e do 

gerenciamenta do saneamenta básica, abservada a dispasta na legislaçaa nacianal 

aplicável. 

Parágrafa Cinica. 0 canvénia administrativa deverá atender aa canteüda 

minima estabelecida na legislacaa federal pertinente, sem prejuIza de ter coma parte 

integrante a que segue: 

I - plana de trabalha para a cansecuçaa do abjeta; 

II - cranagrama de desembalsa dos recursos a serem liberadas. 

Seçao II 

Do Convênio de Cooperaçâo 

Art. 22. 0 canvênia de caaperaçaa, que materializar a gestaa assaciada dos 

servicas piiblicas de saneamenta básica, sera precedida de prévia ratificaçaa 

legislativa e deverá abservar a seguinte canteUda minima. sem prejuiza de deter 

autras campativeis cam a seu abjeta: 
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- delirnitaçao do objeto do convênio de cooperação: 

H— Iegislacão de referência federal e estadual, especialmente Os arts. 29 e 30, 

da Lei Estadual n.° 9.096. de 29 de dezembro de 2008; 

Ill - previsão de apolo técnico e/ou financeiro na consecucao da atividade de 

planejamento, que nao poderä ser objeto de delegaçao: 

IV— designaçao das atividades de regulaçao, fiscalizaçao e prestaçao dos 

servicos que serão objeto de delegacao, total ou parcialmente; 

V - partIcipes corn suas obrigaçOes: 

VI - hipóteses de rescisao e de renCincia; 

VII - prazo de vigência;e, 

VIII - foro. 

§1 1 . Sern prejuizo do conteüdo mInimo previsto no caput, deste artigo. o 

convênio de cooperaçao poderá prever a celebracao de contrato de prograrna, cujas 

cláusulas deveräo observar o disposto na Iegislacao federal para a prestação dos 

servicos püblicos de saneamento básico. 

§21 . A inobservância das cláusulas minirnas a que se refere o caput, deste 

artigo, irnportarã em nutidade absoluta do convênio de cooperaçao, inclusive a 

ausência de ratificaçao legislativa. 

Secao III 

Do Consórcio Püblico 
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Art. 23. 0 MuncIpio, na qualidade de membro consorciado do Consórcio 

Ptblico que envolve a questao de saneamento básico,para o manejo adequado de 

residuos sólidos. deverâ cumprir os seus deveres e fazer exigir os seus direitos. sem 

prejuizo de cooperar para o alcance dos objetivos consorciais, todos previstos no 

Contrato de Consórcio Piblico. 

§1°. A transferência de recursos püblicos do MunicIpio para a Consórcio 

Püblico a que se refere o caput, deste artigo, ocorrerá por meio da formalizaçao de 

contrato de rateio. ressalvadas as hipóteses previstas no Contrato de Consórcio 

PUblico, na Lei Federal n.° 11.107, de 06 de abril de 2005, e no Decreto Federal n.° 

6.017. de 17 de janeiro de 2007. 

§20. 0 Consórcio Püblico poderá prestar, por meio de contrato de programa, 

para a Municipio serviços de saneamento básico na forma da Lei Federal n.° 11.107. 

de 06 de abril de 2005. e do Decreto Federal n.° 6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

observadas previamente as condicionantes legais contratuais previstas no art. 11 da 

Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no art. 39. do Decreto Federal n.° 

7.217,de21 dejunhode20l0enesta Lei. 

TITULO III 

DA REMuNERAçA0 E DA SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

CapItulo I 

Das Disposicôes Gerais 

Art. 24. 0 Municipio assegurará, sempre que possIvel. a sustentabilidade 

econômico- financeira dos serviços de saneamento básico e definirá a polItica 

remuneratória desses püblicos, observadas as diretrizes estabelecidas no §1 0 . do 

art. 29, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e no art. 46. do Decreto 

Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, assim como no §1 1, do art. 40,a Lei 
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Estadual n.° 9.096. de 29 de dezembro de 2008. levando-se em consideraçao Os 

fatores previstos no art. 30, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no 

art. 47. do Decreto Federal n.° 7.217. de 21 dejunho de 2010 e, ainda, no art. 41, da 

Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

Parâgrafo ünico. 0 Municipio deverá adotar, ainda, as seguintes medidas em 

prol da sustentabilidade econôrnico-financeira desses servicos: 

- controle dos gastos corn os serviços prestados diretarnente ou 

terceirizados relativos ao orcarnento aprovado corn a explicitacao dos 

mesrnos dentro das dernonstraçoes financeiras; 

Ii- priorizaçao e controle de investirnentos nos prazos iegais e 

regularnentares estirnados; 

Ill - adequaçao de despesas orçamentárias aos programas e metas definidos 

pelo Piano Municipal de Saneamento Básico ao Piano Piurianual. a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual: 

IV- estabelecirnento da rernuneraçao adequada para cada urn dos serviços 

piblicos de sanearnento básico, inciusa a reaiizacao de reajuste e de revisão. 

nos terrnosdestaLei, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e do 

Decreto Federal n.°7.217, de 21 dejunhode20lO: 

V - estruturaçao de politica de subsIdios e definiçao de cáicuio para tarifa 

social: 

VI - definiçao de estrutura efetiva de cobrança, acornpanharnento da 

arrecadaçao e providëncias em caso de necessária recuperaçao de crédito. 
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Capitulo II 

Da Remuneraçao dos Serviços de Abastecimento de Agua Potável 

Art, 25. Ao Municipio compete, de forma pnvativa. realizar a fixaçao da tarifa 

para as servicos de esgotamento sanitário prestados, nos termos do disposto no art. 

29. inc. I, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8 0 , do Decreto 

Federal n.° 7.217. de 21 de junho de 2010, observadas as diretrizes do Piano 

Municipal de Saneamento Básico. 

Parágrafo Cinico. No exercIcio da competência a que se refere a caput. deste 

artigo. a Municipio estâ autorizado a promover as seguintes atividades. dentre outras 

previstas nesta Lei: 

I - atualizar as informaçOes disponiveis quanto a base de cálculo da tarifa de 

água: 

II - propor a realizaçao do reajuste ou da revisão da tarifa de água. em que se 

assegure: 

a) ganhos de prod utividade; 

b) recursos para a universalizaçao do sistema: e 

C) 	incentive a usuário a promover o uso sustentável dos recursos hIdricos. 

III - verificar sistematicamente a cumprimento das metas fIsicas e financeiras 

que visem a (ao): 

a) expansaa e universalizaçao do sistema; 

b) reducao de perdas no sistema de abastecimento de água potável: 

C) 	controle do uso de água peias atividades agrIcola e industjaI; 
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d) controle e erradicaçao do retorno de efluentes poluidores das 

atividades agrIcola e industrial aos corpos hidricos: 

e) protecâo de rnananciais e nascentes corn cornbate a abertura 

indiscrirninada de pocos para abastecimento de água potávei: 

f) desenvoivirnento de práticas efetivas de educacao arnbientai e controle 

social. 

CapItulo III 

Da Remuneração dos Serviços de Esgotamento Sanitário 

Art. 26. Ao MunicIpio compete, de forma privativa, reaiizar a fixacao da tarifa 

para os serviços de esgotamento sanitário prestados, nos terrnos do disposto no art. 

29, i. I. da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8 0 , do Decreto 

Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, observadas as diretrizes do Piano 

Municipal de Sanearnento Básico. 

§1 1 . 0 servico de esgotamento sanitário poderá ser medido corn respaido no 

consume de abastecimento de água potávei. 

§2 1 . A cobrança deverá ser feita corn base em tabeia própria que exteriorize, 

de forma clara, a correiacao dos custos tecnoiógicos adotados para o sistema de 

coleta, transporte, tratamento e a disposiçao final dos esgotos corn o valor a ser 

cobrado na tarifa correspondente. 

§3°. Aplica-se, no que couber, ao exercicio da competência do MunicIpio para 

promover a fixaçäo da tarifa de esgotamento sanitário os dispostos arts. 25, desta 
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Capitulo IV 

Da Remuneracão dos Servicos de Limpeza Urbana e Manejo de ResIduos 

Sólidos Seçào I 

Da Taxa dos Servicos Manejo de Residuos Sólidos 

Art. 27. Fica institulda a taxa de manejo de residuos sólidos (TMRS). cujo fato 

gerador é a utilizacao, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta, tratarnento e 

destinacao final ambientalmente adequada de resIduos sólidos, prestados aos 

geradores de residuos sólidos domiciliares e de resIduos sólidos de 

estabelecimentos cornerciais e prestadores de serviços ou postos a sua disposicao, 

observadas as diretrizes do Piano Municipal de Saneamento Básico. 

§1 0 . A TMRS sera definida considerando os seguintes parârnetros: 

- será cobrada dos usuários dos servicos, rateando entre estes os custos 

totais incorridos pelos provedores dos mesmos: 

II— os custos totals conterao atividades de operacao dos serviços, 

relacionados corn a coleta, transporte, tratarnento e destinaçao final 

ambientalmente adequada de resIduos sólidos: 

Ill - os custos totais poderão conter atividades acessórias relativas ao 

planejarnento, regulaçao e fiscalizacao dos servicos 

IV— poderá contribuir corn a rernuneraçao dos investirnentos realizados a 

titulo de ganho de eficiência e expansao dos serviços. 

Lei. 

Art. 28. 0 sujeito passivo, a base de calculo e a formula esclfica par 
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composicao da TMRS serão estabelecidos por lei especIfica, observados os fatores 

previstos no art. 35. da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de Janeiro de 2007 e no 14. do 

Decreto Federal n.° 7.217. de 21 de junho de 2010. 

Art. 29. 0 Municipio poderá conceder descontos na TMRS para as familias de 

baixa renda enquadradas na categoria residencial, desde que se qualifiquern em 

uma das hipóteses a seguir: 

- familia inscrita no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo 

Federal - Cadastro Unico, corn renda familiar mensal per capita menor ou 

igual a meio salário minimonacional; 

II- quem receba o Beneficio de Prestaçao Continuada da Assisténcia Social 

(BPC), nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro 

del 993: 

Ill - famIlias indigenas em situacao de moradia em território demarcado e/ou 

em situacao de domicilio permanente urbano ou rural: 

IV -  familias quillombolas em situaçao de moradia reconhecida e/ou em 

situaçao de domicIlio permanente urbana ou rural: ou: 

V - famIlias não cadastradas no Cadastro Unico, corn renda familiar mensal 

per capita menor ou igual a meio salário minimo nacional. que solicitem sua 

inclusão na tarifa social e comprovem a condicao. 

Paragrafo ünico. 0 valor do desconto a que se refere a caput, deste artigo, 

sera definido pela lei especifica a que se refere a art. 28. desta Lei. 

Art. 30. Os serviços limpeza püblica urbana. inclusa varriçao. limpeza de boca 

de lobo, que sejam nao especificos e nao divisiveis, serão custeados por recursos 

provenientes do Tesouro municipal. 
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Secão II 

Do Preco Publico dos Serviços Manejo de ResIduos Sólidos 

Art. 31. Fica autorizado o Municipio a cobrar preco püblico pela prestacao dos 

servicos de coleta, de transporte, de tratamento e de destinaçao final 

ambientalmente adequada de resIduos sOlidos para os grandes geradores de 

residuos sólidos e, ainda. àqueles geradores de resIduos sôlidos arrolados nas 

alineas "e" ate k", do Inc. I, do art. 13. da Lei Federal n.° 12.305. de 02 de agosto de 

2010. 

§1 1 . 0 preço pUblico a que se refere o caput, desse artigo, também sera 

devido pelos geradores de resIduos sólidos industriais nao perigosos acima de 100 

litros (100 1) pordia. 

§2°. 0 valor do preco pUblico serâ definido por lei municipal especifica. que 

deverá levar em consideraçao o custo unitário corn a prestaçao dos serviços 

rnultiplicado pela quantidade desse resIduo sólido gerado. 

Capitulo VI 

Do Aporte de Recursos PUblicos Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. 32. As acoes. projetos e programas para universalizaçao dos serviços 

püblicos de sanearnento básico poderão ser financiadas corn recursos do Fundo 

Municipal de Meio Arnbiente. segundo as diretrizes do Piano Municipal de 

Sanearnento Básico. observado o disposto nos arts. 71 ate 74. da Lei Federal fl. °  

4.320. de 17 de marco de 1964, e no art. 13. da Lei Federal n.° 11.445. de 05 de 

janeiro de 2007. 
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TITULO IV 

DO GERENCIAMENTO 

Capitulo I 

Das Disposicoes Gerais 

Art. 33. A prestaçao dos servicos de sanearnento básico deverá ocorrer de 

forma adequada corn vista a sua universalizaçao, segundo as rnodalidades 

identificadas e propostas pelo Piano Municipal de Sanearnento Básico. observado 0 

disposto nesta Lei. na Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no Decreto 

Federal n.° 7,217, de 21 de junho de 2010 e na Lei Estadual n.° 9.096. de 29 de 

dezembro de 2008. 

Art. 34. 0 Municipio poderá autorizar os usuários organizados em 

cooperativas ou associaçOes a explorarern os serviços püblicos de saneamento 

básico, desde que esses servicos se lirnitem ao que segue: 

- determinado condomInio; ou, 

II— nücleos urbanos e rurais, predominantemente ocupada por populaçao de 

baixa renda, onde outras formas de prestaçao apresentem custos de 

operacao e manutencao incompatIveis corn a capacidade de pagamento dos 

usuários. 

Parágrafo Unico. A autorizacao prevista neste artigo deverá prever a 

obrigaçao de transferir ao Municipio os bens vinculados aos serviços por meio de 

termo especifico corn os respectivos cadastros técnicos. 

Art. 35. Fica vedada a formalizacao de convênios administrativos, terrnos de 

parcerias ou qualquer outro instrurnento juridico de natureza precária, cujo objeto 
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seja a prestação propriamente dita dos servicos püblicos de saneamento básico. 

Paragrafo ünico. Exclui-se da vedacao constante no caput. deste artigo. Os 

convênios administrativos e outros atos precários que tenham sido celebrados ate o 

dia 06 de abril de 2005, e, ainda assim, haja o cumprimento das determinaçoes 

dentro dos prazos constantes no art. 42 e seus §1 0  ate §60 , da Lei Federal n.° 8.987. 

de 13 de fevereiro del 995. 

Art. 36. Os grandes geradores de residuos sólidos e aqueles geradores de 

residuos sólidos arrolados nas ailneas "e' ate "k - , do inc. I. do art. 13. da Lei Federal 

n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 são responsáveis pelo manejo dos respectivos 

residuos, não constituindo, assim. servico püblico propriamente dito de saneamento 

básico. 

§1. 1  Os geradores a que se refere o caput. deste artigo, promoverao a prestação 

direta ou contratada, seja por meio de empresa especializada, seja mediante o 

MunicIpio, do manejo dos respectivos residuos sólidos. 

§2. 1  A contratação do MunicIpio para a prestacao do manejo de residuos sólidos a 

que se refere o caput. deste artigo, dependerá da sua capacidade técnica, 

operacional e logIstica. e exigirá o pagamento de preco pUblico pelo gerador na 

forma do art. 31, desta Lei. 

Art. 37. Os servicos pUblicos de saneamento básico poderao ser 

interrompidos pelo prestador nas seguintes hipôteses: 

- situaçaes de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens. 

especialmente as de emergéncia e as que coloquem em risco a saüde da 

populaçao ou de trabaihadores dos servicos püblicos de saneamento básico: 

II- necessidade de efetuar reparos. modificaçOes ou melhorias nos sistemas 

de saneamento bãsico por meio de interrupçOes programadas; 
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Ill - manipulacao indevida, por parte do usuário. da ligaçao predial, inclusive 

medidor, ou qualquer outro componente da rede püblica de abastecimento de 

água potável ou de esgotamento sanitário: 

§1 •0  Sem prejuizo do disposto no caput. deste artigo, o serviço de 

abastecimento de água potável poderá ser interrompido, pelo prestador, apOs aviso 

ao usuário por meio de correspondência formal e informe veiculado na rede mundial 

de computadores, e antecedência minima de 30 dias da data prevista para a 

suspensao, nos seguintes casos; 

- negativa do usuário em permitir a instalaçao de dispositivo de leitura de 

água consumida: 

II— inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestaçao do 

serviço de abastecimento de água. 

§2. 0  As interrupçOes programadas serão previamente comunicadas pelo 

prestador a entidade de regulaçao e aos usuàrios no prazo estabelecido pelo ato 

regulatorio, que preferencialmente sera superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

§3. 0  A interrupçao ou a restriçao do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saCide, a instituiçOes educacionais e de internaçao coletiva de 

pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá 

obedecer as condicOes, aos prazos e aos critérios. a serem definidos pela entidade 

de regulacao, que preservem condicOes mInimas de manutencao da satde das 

pessoas e do meio ambiente. 

CapItulo II 

Das Condicionants de Validade Contratual da Prestacão Contratada 

Identificador: 3900330031003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.



Art. 38. Os contratos de programa e de terceirizaçäo. este Ciltimo, na forma da 

Lei Federal n.° 8.666. de 21 de junho de 1993, que tiverem par objeto a prestaçaa 

dos serviços pCiblicos de saneamento básico. deverão ser precedidos do 

atendimento das seguintes condicionantes de validade de contratual. sob pena de 

nulidade contratual: 

- cumprimento do Piano Municipal de Saneamento Básico, aprovado par 

esta Lei: 

ii - existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestacao universal e integral dos serviços püblicos de 

saneamento básico, nos termas do Plano Municipal de Saneamento Básico: 

Ill - designaçao. na  forma do convênio de cooperaçao previsto no art. 22. 

desta Lei. da entidade de regulação: 

IV— observäncia desta Lei, da Lei Federal n.° 11.445. de 05 de janeiro de 

2007 e do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010: 

V - realizaçao de prévia audiência püblica e de consulta püblica sabre a 

edital de licitaçao de terceirizacao, assim coma a minuta de contrata de 

terceirizaçaa e de programa. 

§1 1 . Sem prejuizo da nulidade contratual que maculará as contratas a que 

refere a caput, deste artiga, pelo descumprimento das condicionantes contratuais. as 

subscritores destes contratos incorrerão em ata de improbidade administrativa nos 

casos e na forma estabelecida na Lei Federal n.° 8.429. de 02 de junho de 1992. 

§2 0 . 0 estudo comprobatorio da viabilidade técnica e econômico-financeira a 

que se refere este artiga deverá observar a que segue: 

- terá a seu conteüdo mInimo delineado por norma técnica a ser edjtada 
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pela União, na forma da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, do 

Decreto Federal n.° 7.217. de 21 de junho de 2010 e da Portaria fl. 0  557. de 

11 de novembro de 2016, do Ministério das Cidades: 

ll- deverá ter a sua viabilidade dernonstrada mediante rnensuracao da 

necessidade de aporte de outros recursos, alérn dos emergentes da 

prestaçao dos serviços pübiicos de saneamento básico. 

§31 . Os pianos de investirnentos e os projetos constantes nos contratos a que 

se refere o caput, deste artigo. deverão ser compativeis corn o Piano Municipal de 

Sanearnento Básico. 

§40. Exclui-se do disposto neste artigo os contratos de terceirizacao dos 

serviços püblicos de sanearnento básico, que forern celebrados corn fundarnento no 

inc. IV, do art. 24. da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Capitulo III 

Dos Direitos e dos Deveres dos Usuários 

Seçào I 

Dos Direitos dos Usuários 

- 	 Art. 39. Sern prejuizo dos direitos estabeiecidos na Lei Federal ri. 0  8.078. de 

11 de setembro de 1990. na Lei Federal n.° 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, na 

Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007. no Decreto Federal n.° 7.217, de 

21 de junho de 2010, na Lei Estaduai ri. 0  9.096, de 29 de dezernbro de 2008, e nos 

dernais atos normativos e instrumentos contratuais. os usuârios possuern os 

seguintes direitos: 

I - acesso ao piano de ernergéncia e de contingência dos serviços ptibJicos 
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de saneamento básico para fins de consulta e conhecimento: 

1- realizar queixas ou reclamacoes perante a prestador dos serviços e. se 

considerarem as respostas insatisfatórias, reiterá-Ias ou aditá-las junta a 

entidade de regulaçao: 

Ill - receber respasta, em praza razoável. segundo definida par ato 

regulatoria expedida par entidade de regulacaa, das queixas au reclamacaes 

dirigidas aas prestadares au a entidade de regulaçaa; 

IV— usufruir, de forma permanente, dos serviços, cam padrOes de qualidade. 

continuidade e regularidade adequados: 

V - não ser discriminado quanta as condicaes de acesso e prestacaa dos 

serviças: 

VI - ter acesso aos programas educativos decorrentes das politicas püblicas 

municipais voltadas para a saneamenta básico. 

Secao II 

Dos Deveres dos Usuários 

Art. 40. Sem prejuIzo dos deveres estabelecidos na Lei Federal n.° 8.078. de 

11 de setembro de 1990. na Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na 

Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no Decreto Federal n.° 7.217. de 

21 de junha de 2010 e nos demais atas normativos e instrumentos contratuais, as 

usuários possuem as seguintes deveres: 

I - canhecimenta dos seus deveres. assim coma das penalidades a que 

podem estar sujeitos: 
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II— efetuar o pagamento da taxa, da tarifa ou preco püblico devido: Ill - 

usufruir os serviços corn adequacao: 

- 	 IV - manter e zela pela integridade dos equipamentos, das unidades e outros 

bens afetados ao gerenciarnento dos serviços: 

V - respeitar as condicoes e horários de prestacao dos servicos püblicos 

estabelecidos e indicados pelo MunicIpio ou pelo prestador, quando for o 

caso. disponibilizando os residuos gerados segundo os padrOes indicados 

pelo prestador: 

VI - contribuir, ativamente, para a minimizaçao da geraçao de residuos. por 

meio de sua reduçao corn a reutilizacao do material passive] de 

aproveitarnento, assim corno para a reciclagem de residuos sólidos: 

VII - apoiar programas de coleta seletiva e de reduçao do consumo de água 

potável que venham a ser irnplantados no MunicIpio: 

VIII - conectar-se as redes de abastecirnento de àgua e esgotamento 

sanitário implantadas: 

IX - não realizar IigaçOes irregulares ou clandestinas nas redes de drenagem 

e de esgotarnento sanitário, sob pena de responsabilizaçao da conduta do 

usuário na forma da Iegislaçao penal, civil e administrativa: 

X - não dispor resIduos de construção civil em terrenos baldios, vias püblicas 

ou margens de rios e canais, devendo encaminhá-Ios para coleta pelo 

prestador devidarnente cadastrado pelo Municipio. 

CapItulo V 

WIZOA 
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Das Açoes dos Servicos Püblicos de Saneamento Básico em Espécie 

Art. 41 Na consecucao dos projetos. pianos e acaes em prol dos serviços de 

saneamento básico. o MunicIpio deverà levar em consideracao as metas 

progressivas e graduais de expansao para esses servicos corn qualidade. eficiência 

e uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais. em conformidade 

corn as diretrizes do Piano Municipal de SaneamentoBásico. 

TITULO V 

Da Responsabilidade Compartilhada e do Sistema de Logistica Reversa 

CapItulo I 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 42. Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes. 

consumidores e MunicIpios, observadas as atribuicoes e os procedimentos previstos 

na Lei Federal n.° 12.305. de 02 de agosto de 2010 e no Decreto Federal n.° 7.404. 

de 23 de dezembro de 2010, possuem responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, que constitui urn regime solidário de atribuiçOes que seräo 

desernpenhadas, de forma individualizada e encadeada, por cada urn deles. 

Parágrafo Unico. Os fabricantes, irnportadores, distribuidores, cornerciantes. 

consurnidores e Municipios deverao desempenhar as prerrogativas e os deveres que 

Ihes cabern nos terrnos previstos na Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 

e no Decreto Federal n.° 7.404. de 23 de dezernbro de 2010. segundo o grau de 

atuacao de cada urn no ciclo produtivo. 

ff~lvll 
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CapItulo II 

Do Sistema de LogIstica Reversa 

Seçào I 

Da Participação do Municipio no Sistema de Logistica Reversa 

Art. 43. 0 MunicIplo poderá, de forma subsidiâria aos fabricantes, 

importadores. distribuidores e cornerciantes, na forma autorizada pelo acordo 

setorial ou pelo termo de comprornisso, prornover a execucao de atividades 

relacionadas a irnpiernentacao e a manutencao do sisterna de logIstica reversa. nos 

termos da Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010, edo Decreto Federal n.° 

7.404. de 23 de dezembro de2010. 

§1°. A execuçao das atividades a que se refere o caput, deste artigo. fica 

condicionada ao pagarnento de preco pübiico arcado pelos fabricantes. 

importadores, distribuidores e cornerciantes, nos termos dos acordos setoriais ou do 

termo de comprornisso corn a fixacao dos direitos e deveres pelo Municipio. 

§2 1 . A Geréncia do Piano de Sanearnento Básico se incurnbirá do que segue, 

sern prejuizo de outras atribuicOes previstas ern sua lei especifica: 

- fazer cumprir as prerrogativas estabelecidas nos sisternas de iogIstica 

reversa nacional, assim como exigir os direitos assegurados ao Municipio 

nesses sistemas, arnbos previstos no acordo setoriai e no termo de 

compromisso: 

ii— prornover a execucao das atividades a que se refere o caput. do art. 45. 

corn o devido controle, rnonitorarnento e interface corn os fabricantes. 

irnportadores, distribuidores e cornerciantes, observado o fiuxo dos residuos 

sóiidos conternplado no Piano Municipal de Sanearnento Básico, assirn como 

no Piano Nacional de Residuos Sôiidos (PLANARES) e no Piano Estadual de 

ResIduos Sólidos. 

~z 
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Secao III 

Do Termo de Compromisso do Sistema do LogIstica Reversa 

Art. 44. 0 termo de compromisso poderá ser adotado pelo Municipio quando. 

em uma mesma area de abrangência, nao existir acordo setorial ou regulamento. ou 

houver a pretensão de fixarem-se compromissos e metas mais rigidos do que os 

previstos nesses instrumentos. 

§1 1 , Otermo de compromisso tern natureza jurIdica de termo de ajustamento 

de conduta preventivo na forma do art. 5 0 , §6 0 , da Lei Federal n.° 7.347, de 24 de 

julho de 1985. 

§20. 0 termo de compromisso seguirá, no que couber, a rnodelagem jurIdica 

prevista no §1 0 , do art.79-A, da Lei Federal n.° 9.605, de 12 de fevereiro del 998. 

§31 . 0 termo de compromisso deverá ser homologado pelo orgao ambiental 

local do SISNAMA. 

TITULO VI 

DAS PR0IBIcOES 

Art. 45. Sern prejuizo das proibiçOes estabelecdas na Lei Federal n.° 11.445. 

de 05 de janeiro de 2007 e na Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010, fica 

expressarnente proibido: 

- descarte de residuos sólidos e liquidos. assim corno efluentes liquidos 

sern tratamento em corpos hidricos. no solo e em sistemas de drenagern de 

águas pluviais urbanas: 

II - disposicäo final ambientalmente inadequada de rejeitos em areas 

Jill6' 
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urbanas ou rurais; 

Ill - realizar ligacaes clandestinas e ilegais na rede de drenagem e de 

esgotamento sanitário: 

IV- utilizar recursos hidricos subterrâneos sem a devida outorga ou 

licenciamento ambiental exigIvel: 

V - realizar sistema alternativo de abastecimento de ãgua e de esgotamento 

sanitário sem o devido conhecimento e anuëncia do Municipio: 

VI - intervir nos dispositivos que compOem o sistema de microdrenagem sem 

a devida autorizaçao do Municipio: 

VII - outras formas vedadas pelo MunicIpio. 

Art. 46. Fica vedada a destinaçao e disposicao final de resIduos sólidos em 

vazadouro a céu aberto. a contar de agosto de 2014, sob pena de responsabilidade 

administrativa na forma desta Lei daquele que o fizer, sem prejuizo da 

responsabilidade civil, penal e de improbidade administrativa nos termos da 

leg islaçao federal aplicàvel. 

TITULO VII 

Das Infraçoes e das Sancoes Administrativas 

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, constitui infracao administrativa, toda ação 

ou omissäo, dolosa ou culposa, que importe em inobservância dos seus preceitos 

legais, assim como em desobediência das determinaçoes dos regulamentos ou das 

normas dela decorrentes, segundo dispuser esta Lei. 

Art. 48. As infracoes administrativas a que se refere o art,,-49, desta Le 
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apenadas corn as seguintes sancOes adrninistrativas, assegurados, sernpre, o 

contraditório e a arnpla defesa: 

I - advertência por escrito: 

II - multa, simples ou diana: 

III - embargo de obras. atividades elou empreendirnentos: 

III - suspensao das atividades e/ou ernpreendirnentos: e. 

IV - interdiçao das atividades e/ou ernpreendirnentos. 

Paragrafo Unico. Na aplicaçao de qualquer das sancoes administrativas a que 

se refere o caput, deste artigo, deverá ser observado o principio da 

proporcionalidade, sendo indispensável a afericao do que segue: 

- adequacao da sançao irnposta a conduta do infrator: 

II— aplicacao da sancao ao infrator de forma que Ihe restrinja o rninirno 

possIvel os seus direitos; e, 

III - cornpatibilidade estrita entre a conduta do infrator e a sancao que lhe sera 

imposta. 

Art. 49. A afericao da infracao administrativa que enseja a sançäo 

administrativa correspondente irnportara na trarnitaçao do seguinte procedirnento 

adrninistrativo: 

I - Iavratura do respectivo auto de infracao do qual constará: 

a) 	a tipificaçäo da infracao administrativa: 
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b) 	a local, data e hora da constataçao da infraçao administrativa: 

C) 	a indicacao do possivel infrator: e, 

d) 	a sancaa administrativa a ser aplicada. 

II— notificaçao, pessoal ou por remessa postal, do infrator, em que se 

assegure a ciência da imposicao da sancao, e abertura de prazo para 

interposicao de defesa administrativa em 30 (trinta) dias a contar do acesso 

aos autos do processo administrativo respectivo: 

III - a defesa administrativa a que se refere a inciso anterior deverá ser 

endereçada a Gerência do Piano de Saneamento Bàsicoconstando, de forma 

circunstanciada. as razOes da discordância em reiaçao a penalidadeaplicada: 

IV - a defesa administrativa interposta de forma regular e em tempo hábil terá 

efeito suspensivo; 

V - a autoridade administrativa municipal competente terá a prazo máximo de 

15 (quinze) dias üteis, a partir do recebimento da defesa administrativa. para 

proferir a sua decisão: 

VI - a decisão a que se refere a inciso anterior poderà: 

a) confirmar a auto de infracao e aplicar a sancaa administrativa 

imposta;ou, 

b) determinar o arquivamento do auto de infraçao. 

VII - a decisão deverá ser objeto de publicaçaa no veicula de imprensa 

oficial em 5 (cinco) dias, a contar da sua expedicao. 

Art. 50. Uma vez expedida a decisão administrativa cojn a sancio1)nento da 
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conduta do infrator, este podera valer-se de recurso administrativo a ser interposto, 

em ate 15 (quinze) dias, a contar da publicaçao dessa decisão. junto a autoridade da 

administrativa municipal competente. 

Parágrafo ünico. A tramitacao do recurso administrativo aplicar-se-a. no que 

couber, o disposto no art. 49, desta Lei. 

Art. 51. Em caso de indeferimento do recurso administrativo pela autoridade 

da administrativa municipal competente, o infrator poderá valer-se do recurso de 

revisão a ser interposto, em ate io (dez) dias a contar da publicacao dessa decisão. 

junto ao Prefeito do Municipio. 

Parágrafo ilinico. A tramitaçao do recurso de revisão aplicar-se-á. no que 

couber. o disposto no art. 49, desta Lei. 

TITULO VIII 

DAS DlsPoslçoEs TRANSITORIAS E FINAlS 

Art. 52. 0 Plano Municipal de Saneamento Básico fica aprovado por esta Lei. 

Parágrafo Ilinico. As metas, programas e acOes do Plano Municipal de Saneamento 

Bâsico poderão ser revistas por decreto especifico, observada a deliberaçao previa 

do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 53. Ficam revogadas as disposicoes legais em contrário, em especial a 

Lei Municipal n° 633/2017. 
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Art. 54. Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

data da sua publicaçao. 

Alfredo Chaves, ES, 17 de janeiro de 2019. 

/ILSN LthZ BLLON 
Presidente da Camara Municipal 

1' Se-  

I 
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Oficio n°. 003/2019/CMAC 

Alfredo Chaves (ES), 17 dejaneiro de 2019. 

Ao Excelentissimo Senhor 

FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE 

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves 

Assunto: Envio de Autógrafo de Lei. 

Excelentissimo Senhor Prefeito, 

Cumprimento a Vossa Exceléncia e pelo presente, em execucao ao que 

dispöe o artigo 98 da Lei Orgânica do MunicIpio de Alfredo Chaves, encaminho o 

AUTOGRAFO DE LEI N° 001/2019, referente ao Projeto de Lei do Executivo n.° 

026/2018, que aprova o Piano Municipal de Saneamento Básico e dispOe sobre a 

Politica Municipal de Saneamento Básico, aprovado em Sessao Ordinária no dia 16 

de janeiro de 2019, para faze-lo executar nos termos da lei. 

Sem mais para o momento, reitera-se os protestos de estima e 

consideracao. 

Atenciosamente. 

UIZ ELL LSO UIZ 
Predente da Câma Iynici•a•. 	- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALFItEDO CHAYES 

PROTOCOLO N _4' / '1 
.Em 	' 	 I - 

I 
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